
Imprensa Oficial

AEDIÇÃO Nº 1253 ANO XVII

PODER EXECUTIVO

do Município de Osasco

OSASCO, 28 DE JUNHO DE 2016
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO

04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.001. Gabinete do Secretário de Finanças
04.001.04.122.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 455 10.000,00                       
19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
19.005. Fundo Municipal de Trânsito
19.005.26.451.0025.2.031 Execução dos Sistemas de Fiscalização e Operações de Trânsito

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01400 455 3.820.224,13                  
TOTAL 3.830.224,13

04. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003. Departamento de Tecnologia da Informação
04.003.04.122.0001.2.036 Gestão das Ações de Apoio Administrativo, de Manutenção e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terc.-P. Jurídica 01110 455 10.000,00                       
TOTAL 10.000,00

                 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco,  28        de Junho de 2016

Prefeito

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.830.224,13 (Três
milhões, oitocentos e trinta mil, duzentos e vinte e quatro reais e treze centavos), observando as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:

DECRETO  N.º 11.313, 28 de junho de 2016.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

JORGE LAPAS

                    Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, 
§ 1º, Inciso I no valor de R$ 3.820.224,13 e Inciso III da Lei Federal 4.320, de 17 de Março de 1.964, conforme segue:

                 DECRETA:
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ATOS DO PREFEITO

AP Nº:  445/16 PROCESSO ADM 
Nº 13433/2016

INTERESSADO: DEPARTAMENTO CENTRAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

ASSUNTO: Memo n 0369/2016 - Indenizatório uniforme escolar.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que constam neste Processo Administrativo, DEFIRO, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, o pedido de pagamento por indenização para a empresa MASTER INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº18.627.195.0001-60, ex-detentora da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Presencial 
nº41/2015 para registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de uniformes escolares, 
de tudo quanto tiver produzido/encomendado até o dia 25/05/2016.

II - PUBLIQUE-SE e a seguir encaminhe-se o presente Processo Administrativo para a Secretaria de Finanças - SF para provi-
dências cabíveis.

III - Após, encaminhe-se o presente Processo Administrativo para o Departamento de Procedimentos Disciplinares - DPD da Se-
cretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ a fim de apurar eventual responsabilidade do(s) Servidor(es) Público(s) envolvido(s).

Osasco, 27 de junho de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

GP - GABINETE DO PREFEITO
PROC. ADM. Nº. 2060/2009 

Assunto: Seleção Pública 049/2016

HOMOLOGO, o resultado final do Processo Seletivo nº 049/2016, definidos após Avaliação dos Documentos apresenta-
dos,  para o emprego público de AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL MASCULINO e AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL 
FEMININO., em conformidade com  dispositivos do Edital de Abertura e Regulamento do Certame.

Osasco, 28 de Junho de 2016.
JORGE LAPAS

Prefeito

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 - Secretário: Oscar Buturi - Secretário Adjunto: Jeferson Martinho - Jornalista Responsável: Samuel Mendes Sanches.

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br
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RESUMO DAS PORTARIAS 
28/06/2016 
 
JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1202/16 - EXONERAR, A PEDIDO, PAULA FERREIRA 
LOPES VIEIRA, matricula 174.851 do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - da Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de Maio do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1203/16 - EXONERAR, A PEDIDO, VIVIANE MARIA 
DOS SANTOS GOBETTI, matricula 153.509 do cargo de provimento efetivo 
de PEB I - da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de Junho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1204/16 - EXONERAR, A PEDIDO, ANA ANGELICA 
PEREIRA SAMPAIO DE CARVALHO, matricula 154.633 do cargo de 
provimento efetivo de  PEB I -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 1205/16 - EXONERAR, A PEDIDO, MONICA CRISTINA 
MOTA SILVA, matricula 129.388 do cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNO - da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1206/16 - EXONERAR, A PEDIDO, DEBORA PENA 
VELOSO, matricula 175.549 do cargo de provimento efetivo de 
COZINHEIRO - da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de Junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1207/16 - EXONERAR, A PEDIDO, JOSÉ LUIZ 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matricula 174.868 do cargo de provimento 
efetivo de  MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1208/16 - EXONERAR, A PEDIDO, GILENE 
CONCEIÇÃO VIANA DOS SANTOS, matricula 90.593 do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE DE SAÚDE - da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 08 
de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1209/16 - EXONERAR, A PEDIDO, CRISTIANE 
RODRIGUES DA CRUZ, matricula 181.687 do cargo de provimento efetivo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1210/16 - EXONERAR, A PEDIDO, FABIANA CESAR 
COSTA, matricula 182.004 do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de Junho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1211/16 - EXONERAR, A PEDIDO, ELAINE SANTOS 
ARAUJO, matricula 182.907 do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de Junho do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA N° 1212/16 - EXONERAR, A PEDIDO, SARA CAMILO 
FERNANDES, matricula 94.960 do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1213/16 - EXONERAR, A PEDIDO, MAURICIO 
KITAMURA, matricula 174.733 do cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
GINECOLOGISTA PLANTONISTA - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1214/16 - EXONERAR, A PEDIDO, HANNA PARK, 
matricula 174.732 do cargo de provimento efetivo de MÉDICO 
GINECOLOGISTA PLANTONISTA - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Maio 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1215/16 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIA VIEIRA 
ROCHA RIBEIRO DIAS, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO 
DO CRAS - JARDIM PADROEIRA - da Secretaria de Assistência Social. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
7 de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1219/16 - EXONERAR, A PEDIDO, ROSEMERI 
APARECIDA DOS SANTOS, matricula 150.141 do cargo de provimento 
efetivo de COZINHEIRO - da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de Maio do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1220/16 - EXONERAR, A PEDIDO, ELAINE CRISTINE 
FARIA DE SOUSA, matricula 133.961 do cargo de provimento efetivo de 
SERVENTE DE ESCOLA - da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de Junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1221/16 - EXONERAR, A PEDIDO, DANIEL 
CHIARELLA XAVIER, matricula 176.243 do cargo de provimento efetivo de 
MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES - da Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 
de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1222/16 - EXONERAR, A PEDIDO, AURISMAR DA 
SILVA AMARAL, matricula 94.948 do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1223/16 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIA MARLI 
RIBEIRO, matricula 104.901 do cargo de provimento efetivo de AUXLIAR 
DE ENFERMAGEM - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de Junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 1216/16 - EXONERAR, A PEDIDO, MARIA IRANI 
MAGALHÃES TEIXEIRA, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE SERVIÇOS DOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - ZONA NORTE - da Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1217/16 - EXONERAR, A PEDIDO, SILVIO 
GUILHERME VICCARO, do cargo em comissão de SUPERVISOR DE 
MANUTENÇÃO DE ENGENHARIA ELETRICA - da Secretaria de 
Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1218/16 - EXONERAR, THIAGO OLIVEIRA PASSOS, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE AÇÕES 
COMUNITÁRIAS - da Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1224/16 - EXONERAR, A PEDIDO, ANTONIO OLAVO 
DOS REIS NETO, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
CADASTRO E CARTOGRAFIA - da Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1225/16 - EXONERAR, MARCIA HELENA 
GONÇALVES GERALDO, do cargo em comissão de GESTOR DO 
NÚCLEO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DA MULHER VÍTIMA DE 
VIOLÊNCIA MARCIA RIBEIRO - da Secretaria de Assistência Social. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1226/16 - EXONERAR, DALBIO CAMPOS JUNIOR, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE OPERAÇÕES - da 
Secretaria de Relações Institucionais. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1227/16 - EXONERAR, MICHEL ARAUJO SILVA 
FIGUEIREDO, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DA UBS - 
SANTA MARIA GORETTI - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PORTARIA Nº 1228/16 - EXONERAR, BEZALIEL GALVÃO DA SILVA, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE PATRIMÔNIO, 
ZELADORIA E MANUTENÇÃO PREDIAL DO DEPARTAMENTO DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA - da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 1229/16 - EXONERAR, JOÃO DE SOUZA 
NASCIMENTO, do cargo em comissão de SUPERVISOR DE 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES GERAIS - da Secretaria de Serviços e 
Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1230/16 - EXONERAR, LEILA CRISTINA CANDELA, do 
cargo em comissão de GESTOR DE NÚCLEO DE DESCRIÇÃO E 
ANÁLISE GARGOS E SALÁRIOS - da Secretaria de Administração. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1231/16 - EXONERAR, JOÃO CARLOS BUGIANI, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE RELAÇÕES PÚBLICAS 
- da Secretaria de Comunicação Social. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1232/16 - EXONERAR, MAURO ARTEIRO, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNERÁRIA - da Secretaria de Serviços e Obras. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 1233/16 - EXONERAR, LUIS CARLOS SOARES DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ASSITÊNCIA SOCIAL - da Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1234/16 - EXONERAR, ARTUR ROGERIO GREGORIO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - da Secretaria de Serviços e 
Obras. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
NOMEAR: 
 

 
PORTARIA Nº 1235/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) SOLANGE TAVARES DA COSTA, RG. 38.822.166-5, para 
exercer o cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DA UBS - SILVIO 
JOÃO LUIZ DE LUCIA,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de Junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 



Imprensa Oficial do Município de Osasco                Página 9Osasco, 28 de junho de 2016     

 7 

 
PORTARIA Nº 1236/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) RAFAEL ALVES DO SANTOS, RG. 23.758.203-X, para exercer o 
cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE ORÇAMENTO DE 
SERVIÇOS / MERCADORIAS, DISTRIBUIÇÃO, PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO, da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de Junho 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
PORTARIA Nº 1237/16 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) FABIO ALVES DOS SANTOS, RG. 23.758.199-1, para exercer o 
cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE CONTRATOS E 
TERMOS, da (do) Secretaria de Assuntos Jurídicos. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de Junho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
 

OUTROS: 
 
 
 

PORTARIA Nº 1194 / 16 - DESIGNAR a Senhora KELLY CRISTINA 
SILVA BESERRA, para responder pelo cargo de Vice Diretor de Escola II, da 
EMEF DR. JOSÉ MANOEL AYRES, em virtude de impedimento da Senhora 
ROSEMARY DUQUE DA SILVA AMORIM, no período de 01/06 a 
30/06/2016. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 31 de maio do ano em curso,   revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 1195 / 16 - DESIGNAR, nos termos do que dispõe o artigo 51, § 4º, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e o artigo 39, VIII, n º 01, da Lei Municipal nº 2.544, de 10 de janeiro 
de 1992, os Senhores HAMILTON ESPEJO, MARIA NATÁLIA RAMOS, THAIS DA 
SILVA BURI e ELISETE TORRES DA SILVA, para sob Presidência do primeiro compor 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 2.  Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1196 / 16 - DESIGNAR a Senhora NATHALIA RICCOMINI 

SILOTTO, RG. Nº 45.953.737-4, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES – CPL 1, em substituição a Senhora ROSEMARIE DUWE SANTOS no 

período de 04/07 a 02/08/2016, referente a férias.   Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 1197 / 16 - DISPENSAR DO PONTO, no  periodo  de 27 a 29 de 
junho, os servidores COSME RIBEIRO MAIA, matricula 180.048, JESSÉ BISCONSIN 
TORRES, matricula 176.152, KATIA SILVA CORREA, matricula 180.197, SHEILA 
DIAS DE SOUSA, matricula 181.452 para participação no “CURSO DE CAPACITAÇÃO 
COMPLEXIDADE DE CUIDADO na ATENÇÃO DOMICILIAR’’ ,  no Hospital Alemão 
Oswaldo Cruz  – S.P. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26 do ano em curso,   revogadas as     disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 1198 / 16 - DISPENSAR DO PONTO, no  dia 24 de junho, as 
servidoras GISELE KARINA SANTANA, matricula 161.276, MARILDA PEIXOTO DE 
MELO, matricula 139.264, CINTIA MENDES MOREIRA, matricula 150.047  para 
participação no curso de  “CONTROLE INTERNO, CRIAÇÃO, NORMATIZAÇÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO’’ ,  São Paulo - Centro  – S.P. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 do ano em curso,   revogadas as     
disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 1199 / 16 - DEMITIR, a servidora DANIELA SOARES DE 

ARAUJO, Técnica de Enfermagem, EFETIVO, matrícula 179.362, lotada na 

Secretaria de Saúde, por infração ao artigo 23 da Lei Complementar 138/2005, 

constante nos autos do processo administrativo nº 3.182/2016. Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1200 / 16 - DESIGNAR o Senhor JOÃO MARCELO DE 

SOUZA, matrícula 160.572, para responder pelo cargo de Secretário Municipal 

de Desevolvimento, Trabalho e Inclusão, pelo período de 30 (trinta) dias, em 

virtude de licença sem vencimentos do titular. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 de junho do ano em curso,  

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PORTARIA Nº 1201 / 16 - JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
   
 
Institui a Comissão de Avaliação de Despesas (CAD) criada pelo art. 1° do Decreto  

11.306 de 21 de junho de 2016. 

 

CONSIDERANDO as disposições do decreto 11.306 de 21 de junho de 2016; 

  

RESOLVE: 

 

A Comissão de Avaliação de Despesas criada pelo art. 1° do decreto 11.306/2016 será composta 

pelos seguintes integrantes: 

 

 Secretaria de Planejamento e Gestão – SEPLAG 

 Titular: Luiz Felipe Arruda Ambrozio - Matricula 149.530 

 Suplente: Givanildo Duarte de Souza - Matricula 175.042 

  

  Secretaria de Assuntos Jurídicos – SAJ 

 Titular: Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi – Matricula 161587 

 Suplente: Edna Aparecida Martins – Matricula 19308  
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 Secretaria de Finanças - SF 

 Titular: Pedro Sotero de Albuquerque– Matricula 180.730 

 Suplente: Maria Luiza dos Santos– Matricula 24.664 

 

Para a consecução de suas atribuições, a Comissão de Avaliação de Despesas poderá contar com a 

colaboração de outros funcionários das pastas afins, bem como, poderá solicitar a participação 

de funcionários de outras pastas que possam contribuir com os trabalhos. 

 

A Comissão de Avaliação de Despesas se reunirá semanalmente de forma ordinária e poderá realizar 

reuniões extraordinárias a qualquer tempo. 

 

A participação na Comissão de Avaliação de Despesas será considerada prestação de serviço 

relevante e não remunerada. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 1138 / 16 I – Ficam Prorrogados ou Autorizados o afastamento dos servidores da 
Administração Direta ou Indireta, constante do anexo único desta Portaria até 31/12/2016, sem 
prejuízo dos vencimentos e sem prejuízo dos demais direitos e vantagens do cargo; 
II – Os afastamentos dos servidores da Administração Direta ou Indireta  prorrogados ou autorizados 

até 31/12/2016 poderão ser cessados a qualquer tempo, para atender as necessidades e conveniências 

do serviço público municipal;  

III – Anexo Único: 

    

SERVIDOR  MODALIDAE  ÓRGÃO 

MARCO VINICIOS CARVALHO BANDEIRA  SEM PREJUÍZO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA – SECRETARIA 
NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

  IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 

Na portaria n° 1050/16, publicada em 10 de junho do ano em curso leia-se - 
NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril 
de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JUCELITO JUNIO 
RIBEIRO, RG. 34.784.685-0, para exercer o cargo em comissão de GESTOR 
DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, da (do) 
Secretaria de Assuntos Jurídicos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de Junho do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 
 

 
Na portaria n° 1132/16, publicada em 21 de junho do ano em curso leia-se - 
NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril 
de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LIDIA CARLOS LIMA 
NASCIMENTO, RG. 42.355.979-5, para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE ADMINISTRATIVO DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE, do Gabinete do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de Junho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Na portaria n° 963 / 16, publicada em 03 de junho do ano em curso leia-se - 
DISPENSAR DO PONTO, a servidora DANIELLE SILVA BUENO, matrícula n° 144.190 
no período de 25 a 27 de maio, para participação na “Reunião de Desenvolvimento Social”, 
na cidade de Esteban Echeverria – BUENOS AIRES - ARGENTINA.  Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de maio do ano em curso,     
revogadas as     disposições em contrário. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO Nº 049/2016
EDITAL DA 1ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CON-
VOCA os  candidatos  classificados no processo seletivo para provimento do 
emprego abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento com foto, 
para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme abaixo:

1.CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA ENTREVISTA TÉCNICA

EMPREGO: AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL - FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: 01ª ao 15º
DATA    :  29/06/2016
HORÁRIO : 15:00 h

 Local de realização da entrevista:

Secretaria de Assistência Social
Rua da Saudade, 180 – Bela Vista - Osasco – SP – com Apoio Pessoal - Sra. 
Joana

2.CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA EXAME MÉDICO PRÉ-
-ADMISSIONAL

EMPREGO: AGENTE DE PROTEÇÃO SOCIAL - FEMININO
CLASSIFICAÇÃO: 01ª ao 15º
DATA    : 30/06/2016
HORÁRIO : 13:30 h

3.A ausência do Candidato implicará automaticamente na sua desclassificação.

4. Nessa fase não cabe recurso.

5. Após a entrevista técnica O candidato APROVADO, deverá comparecer 
no Departamento de Administração de Pessoal e Recursos Humanos – DAP/
DARH, sito a Rua Eclisio Viviane, 109 – Vila Osasco – Osasco, munido de toda 
documentação comprobatória prevista em edital  e será  encaminhado para 
exame médico pré-admissional para o exercício do emprego.
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (Original e cópia 
simples):

a) 02 (duas) fotos  2x2;
b) Cédula de Identidade (RG); 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor  e  Quitação eleitoral; 
e) Cartão do PIS/PASEP ou Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econô-
mica Federal;
f) Comprovante de Escolaridade:
   -Diploma ou certificado de conclusão com Histórico Escolar;
   -Documento relativo a Especialização, quando for o caso;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social Profissional, 
   - da página com foto;
   - da qualificação civil;
h) Comprovante de endereço: conta de luz, água ou telefone (recente);
i) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento. Se viúvo, apresentar 
a Certidão de Óbito e se divorciado, apresentar         certidão de Averbação; 
j) Certificado de Reservista e/ou Carta Patente. Idade até 45 anos;  
k) Se aposentado, apresentar Certidão expedida pelo órgão competente, indi-
cando o tipo de aposentadoria. 
l) Registro no Conselho Regional da categoria profissional,com jurisdição no 
Estado de São Paulo (quando for o caso);
m) Rg ou certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
n) carteira de vacinação dos filhos que tiverem até 10 anos;
o) Comprovante de conta corrente no Bradesco (para o candidato que não pos-
suir conta, será entregue pela administração uma carta para abertura da mesma);
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 28 de Junho de 2016.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 02858/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 8159/2016
CV: 003.DCLC.007.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SDTI
CONTRATADA: I BEZERRA JUNIOR SERVIÇOS E COMERCIO - ME 
CNPJ: 21.986.655/0001-96
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO
ASSINATURA: 28/04/2016
VALOR: R$ 19.149,20 (DEZENOVE MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS 
E VINTE CENTAVOS).                                                                          
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº.028398/2015 

NOTA DE EMPENHO nº. 8203/2016
DL nº 011.DCLC.016.2015-01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– SICA 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA RL VASCONCELOS LTDA - ME
 CNPJ: 21.002.729/0001-77
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE COMBATE Á INCENDIO 
ASSINATURA: 29/04/2016
VALOR: 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS)
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS UTEIS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 4085/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 8315/2016
CV nº 010.DCLC.014.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SAS
CONTRATADA: ASTRO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
EIRELI - EPP
CNPJ: 20.854.156/0001-47 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO
ASSINATURA: 09/05/2016 
VALOR: R$ 48.225,15 (QUARENTA E OITO MIL E DUZENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS)
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS 

ONDE SE LÊ: ASSINATURA: 09/05/2016 
LEIA-SE: ASSINATURA: 11/05/2016 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 07261/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 8903/2016
CV nº 006.DCLC.002.2016-02
CARTA CONTRATO: 020/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – GP/FSS
CONTRATADA: HAPPY DAY´S EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 05.968.633/0001-01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA A 22ª EDIÇÃO DO CASAMENTO 
COMUNITÁRIO 2016
ASSINATURA: 09/05/2016	
VALOR: R$ 26.800,80 (VINTE E SEIS MIL E OITOCENTOS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS)
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

ONDE SE LÊ: CONTRATADA: HAPPY DAY´S EVENTOS LTDA - ME
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LEIA SE: CONTRATADA: HAPPY DAY´S EVENTOS EIRELI - ME

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 007265/2016

NOTA DE EMPENHO nº.  8904/2016
CARTA CONTRATO: 021/2016
CV nº. 007. DCLC. 002.2016.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– GP
CONTRATADA: M.P.A PRODUÇÃO E EVENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 20.230.316/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS - 22ª 
EDIÇÃO DO CASAMENTO COMUNITÁRIO.
ASSINATURA: 09/05/2016
VALOR: R$ 58.815,00 (CINQUENTA E OITO MIL OITOCENTOS E QUINZE 
REAIS). 
PRAZO: CONFORME A PROGRMAÇÃO DA SECRETARIA

ONDE SE LÊ: CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– 
GP
PRAZO: CONFORME A PROGRMAÇÃO DA SECRETARIA
LEIA-SE: CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO– GP/
FSS
PRAZO: CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 003959/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 11077 /2016
CV: 010.DCLC.008.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: TECSPEED COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EI-
RELI-  ME
CNPJ:04.401.973/0001-93 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AQUECIMENTO DA 
PISCINA DO CEU JOSE SARAMAGO
ASSINATURA: 08/06/2016
VALOR: R$ 42.350,00 (QUARENTA E DOIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA 
REAIS)                                                                          
PRAZO: 15 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 003953/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 11087 /2016
CV: 013.DCLC.008.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: TECSPEED COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA 
ME
CNPJ:04.401.973/0001-93 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA  DE 
AQUECIMENTO DE PISCINA DO CEU JOSE SARAMAGO.
ASSINATURA: 08/06/2016
VALOR: R$ 61.151,90 (SESSENTA E UM MIL CENTO E CINQUENTA E UM 
REAIS E NOVENTA CENTAVOS).                                                                          
PRAZO: 15 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 003956/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 11089/2016
CV: 016.DCLC.008.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SE
CONTRATADA: LUIZ ROBERTO RIBEIRO JÚNIOR - EPP

CNPJ: 22.938.984/0001-99
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA FROTA OFICIAL
ASSINATURA: 06/06/2016
VALOR: R$ 78.767,50 (SETENTA E OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)
PRAZO: 10 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 026045/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 11568/2016
CV: 013.DCLC.007.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SDTI
CONTRATADA: LUIZ ROBERTO RIBEIRO JÚNIOR - EPP
CNPJ: 22.938.984/0001-99
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES
ASSINATURA: 09/06/2016
VALOR: R$ 78.800,00 (SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS)
PRAZO: 10 DIAS

ONDE SE LÊ: PROCESSO nº. 026045/2016
LEIA-SE: PROCESSO nº. 026045/2015

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 028995/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 13293/2016
CV: 005.DCLC.024.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SEMA
CONTRATADA: ELISABETE REGINA VICCHINI RIBEIRO - EPP
CNPJ: 04.243.746/0001-87
OBJETO: AQUISICAO DE UNIFORMES PARA AS COOPERATIVAS DE CA-
TADORES
ASSINATURA: 21/06/2016 
VALOR: R$ 26.364,40 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUA-
TRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
PRAZO: 30 DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 028997/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 13297/2016
CV: 003.DCLC.024.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE OSASCO- SEMA
CONTRATADA: INSTALL MÍDIA LTDA - ME
CNPJ: 19.871.047/0001-59
OBJETO: AQUISICAO DE ADESIVOS CARTAZES E FOLHETOS
ASSINATURA: 23/06/2016
VALOR: R$ 15.030,00 (QUINZE MIL E TRINTA REAIS)
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 23526/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 13324/2016 
CV nº 004.DCLC.009.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS
CONTRATADA: SINAFAR SISTEMA NACIONAL FARMACEUTICO EIRELI-EPP
CNPJ: 62.916.416/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ASSINATURA: 21/06/2016
VALOR: 19.132,50 (DEZENOVE MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS)
PRAZO: 5 DIAS
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EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº. 006448/2016

NOTA DE EMPENHO nº. 13358/13359/2016
CV: 016.DCLC.019.2016-02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SETRAN
CONTRATADA: INDUSTRIA TECNICA HILARIO LTDA
CNPJ: 53.524.443/0001-48 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE MAQUINA DE PINTURA 
ASSINATURA: 28/06/2016
VALOR: R$ 24.300,00 (VINTE E QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS)
PRAZO: 30 DIAS

AVISO DE SUSPENSÃO 3 DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o Pregão Presencial nº 008/2016 
- Processo nº 23.447/2015, OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA 
CRECHES MUNICIPAIS, para análise do Edital. O Edital será republicado com 
nova data de abertura do certame através dos meios de divulgação utilizados 
anteriormente.

Osasco, 28 de junho de 2016.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2016
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8.839/2015

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PACIENTES EM TRATAMENTO, 
PORTADORES DE DISTROFIA MUSCULAR COM MOBILIDADE REDUZIDA, 
E OUTRAS DEFICIÊNCIAS (PARALISIA CEREBRAL, HIDROCEFALIA, TETRA-
PLEGIA, PARAPLEGIA E NECESSIDADES ESPECIAIS), CADEIRANTES OU 
NÃO, COM ACOMPANHANTE, EM VEÍCULOS M2 DEVIDAMENTE ADAPTA-
DOS, CONFORME NORMAS ABNT 15570 DE 20/03/2009 E RESOLUÇÃO Nº 
416 DE 09/08/2012 DO CONTRAN, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
USO, COM MOTORISTA, MONITOR E COMBUSTÍVEL.

 Órgão Requisitante: Secretaria de Saúde

 DESPACHO

 I - Em face do contido no presente, HOMOLOGO o certame, que adjudicou o 
objeto do PREGÃO PRESENCIAL 21/2016, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES EM TRATAMENTO, PORTADORES DE DISTROFIA MUSCULAR 
COM MOBILIDADE REDUZIDA, E OUTRAS DEFICIÊNCIAS (PARALISIA 
CEREBRAL, HIDROCEFALIA, TETRAPLEGIA, PARAPLEGIA E NECESSI-
DADES ESPECIAIS), CADEIRANTES OU NÃO, COM ACOMPANHANTE, EM 
VEÍCULOS M2 DEVIDAMENTE ADAPTADOS, CONFORME NORMAS ABNT 
15570 DE 20/03/2009 E RESOLUÇÃO Nº 416 DE 09/08/2012 DO CONTRAN, 
COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE USO, COM MOTORISTA, MONITOR 
E COMBUSTÍVEL, com fundamento no artigo 3º, inciso VII do Decreto nº 
9302/04, à empresa:

AZUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
10.764.533/0001-01, pelo menor preço global, no valor de R$ 504.000,00 (qui-
nhentos e quatro mil reais).

 II -  Publique-se.

 III – Após, encaminhe-se à DCEL para as providências ulteriores.

 Osasco, 15 de junho de 2016. 
José Amando Mota
Secretaria de Saúde

Mônica Cristina Pereira de Godoy
Diretora DCLC

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2016

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o Pregão Presencial nº 027/2016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5221/2016 –  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS “LED”, 
para análise do Edital. O Edital será republicado com nova data de abertura do 
certame através dos meios de divulgação utilizados anteriormente.

Osasco, 28 de junho de 2016.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3740/2016 - SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL e SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PÃO E BOLO. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados no Departamento Central de Licitações e Compras, mediante 
fornecimento de mídia CD/DVD, à Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro, Osasco/
SP - Entrega dos Envelopes/Abertura: Dia 12 de julho de 2016 às 10h00min, 
no endereço acima.

Osasco, 24 de junho de 2016.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22.761/2015 – SECRETARIA DE SERVIÇOS 
E OBRAS – OBJETO: AQUISIÇÃO de 03 (tres) veiculos para o Departamento 
de ADMINISTRAÇÃO DE FUNERARIA. O Edital poderá ser consultado e/ou 
obtido através de CD-ROM mediante entrega de um CD-ROM novo, no De-
partamento Central de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso Sturlini 
nº 161 - Centro – Osasco/SP - Entrega dos Envelopes/Abertura: DIA 14 DE 
JULHO DE 2016 às 10h00min, no endereço acima. 

Osasco, 24 de junho de 2016.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.298/2016 - SECRETARIA DE SAÚDE 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS 
HOSPITALARES E DE ESCRITÓRIO. O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento Central de Licitações e Compras, mediante 
fornecimento de mídia CD/DVD, à Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro, Osasco/
SP - Entrega dos Envelopes/Abertura: Dia 13 de julho de 2016 às 10h00min, 
no endereço acima.

Osasco, 27 de junho de 2016.
Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC
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SECRETARIA DA CULTURA

 
 
 
 
 

 
Portaria Interna - SC 028/16 

Secretaria da Cultura de Osasco 
Edital de Chamamento para o Projeto Canto de Julho 2016 

 

  Elizabeth Alves de Souza, Secretária da Cultura, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por lei, RESOLVE: 

 

  Tornar público que a Comissão de Seleção e Organização realizou na data de 27 de junho, as 

20hs, no Espaço Cultural Grande Otelo o sorteio das datas e horários para apresentação no Projeto 
Canto de Julho 2016 que ocorrerá do dia 1º a 23 de julho como abaixo discriminado. 

Data Horário Grupo / Banda / Artista Horário Grupo / Banda / Artista 

1 12hs Banda T. Rocks 18hs Euphúria 
2 12hs Naguetta 18hs Nelsinho e Cia da Música 
3 12hs Moysés e DJ Carlos Beretta 18hs Azoo 
4 12hs Francisco Camarotto 18hs Corado 
5 12hs Toninho Nascimento 18hs Brasativa 
6 12hs Rockdalle 18hs Jânio Barbosa 
7 12hs Hataka 18hs Bilo Mariano 
8 12hs Siri Recheado 18hs Guilherme Kafé 
9 12hs Coyotes Califórnia 18hs Nanda Guedes 

10 12hs Rafael Martins 18hs Araô 
11 12hs Eron Meira 18hs Anabel Bian 
12 12hs Gutêra 18hs Les Autres Gars 
13 12hs Mano Merenda 18hs Rádio Attack 
14 12hs Grupo Peabiru 18hs Alexandre RE 
15 12hs Núbio Fly 18hs JG Loko 
16 12hs Periferia a Massa 18hs Doravantes 
17 12hs Grupo Jazz em Sí 18hs Ilusória 
18 12hs Théo 18hs Grupo Mulekagem 
19 12hs Ministério do Samba & Bernadete 18hs Allsapão 
20 12hs Frã Finamore 18hs Troll – TPS (Troll Porrada Sonora) 
21 12hs Caos do Subúrbio 18hs A Raiz da Vida 
22 12hs Versão Brasileira 18hs Cecília Camarotto 
23 12hs Soundcheck 18hs Suiteluxo 

 

  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Elizabeth Alves de Souza 
Secretária da Cultura 
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SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
 Secretaria de Indústria, Comércio e Abastecimento 

 
 
 
 
 
 
Processos de Licença de Funcionamento com DEFERIMENTO para Inscrição Inicial: 
NÚMERO                                      INTERESSADO 
011497/2013 REAL CONSULTORIA LTDA 
010031/2013 FERNANDO CANO RODRIGUES ME  
015007/2014 CARLOS ALBERTO SILVA PEREIRA ME 
010133/2013 PRVO CONSULTORIA LTDA ME 
010054/2013 SILVIA DE OLIVEIRA PEREIRA 
016102/2013 ATUANTE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME 
013769/2013 VICENTE DE PAULO MEDEIROS DA SILVA 
011873/2013 CARIOLA E VIANA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
011893/2013 MARCOS ANTONIO DA SILVA 
025076/2012 BELLY COMERCIO DE OCULOS EIRELLI ME 
015631/2011 COSTA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA 
010819/2013 ROMARIO CRUZ DE JESUS ME 
009829/2014 KGB ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA EPP 
008968/2014 NILTON VIEIRA 
009747/2014 JULIANA BRILHANTE TALARICO SILVA 
008866/2014 ELIAS BISPO SANTOS 
006788/2014 BRUNO TATSUO NAKAMURA ME 
024292/2012 JDC BEGNINI EIRELI EPP 
020209/2013 BENTO DE FARIA FILHO EPP 
020614/2013 ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA 
010253/2013 RENE MIORIM SOBRAL 
010239/2013 AGNALDO JOSE PEDROTTI 
010197/2013 TRANS-FORME TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE BENS LTDA ME 
001666/2014 RAMANZA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
002567/2014 VANUZA DA SILVA OLIVEIRA 
002700/2014 EDSON SANTOS DE LIMA 
002702/2014 PEDRO RAMOS DE FREITAS 
002711/2014 EDNA ROELA DE VARVALHO 
013141/2013 CAMILLA FERNANDA ANNARUMMA DURÃO CAVALCANTI 
016024/2013 ROBERTO CARIATTI SERV DE TRANSPORTES ME 
027376/2013 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
002731/2014 MAURICIO JOSE HONORATO 
013296/2013 DIVERURSÃO TRANSPORTES E ARGAS LTDA ME 
020489//2013 OSVALDO ROSA SERV ADM EIRELLI ME 
007690/2014 PEDRO LUIZ FERRAREZI 
024482/2013 MARMORARIA MAMOROCHA LTDA ME 
011955/2013 MARCO ANTONIO JUARES 
011947/2013 MONICA DEL PILAR NAVARRO RODRIGUES 
018942/2013 MARCIA ENAURA DO NASCIMENTO  
016105/2013 PROJAC ENGENHARIA LTDA EPP 
007225/2014 DIEGO TAMBORINO HIDALGO CARBONE 
007417/2014 J D TERRASANTA LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA ME 
005475/2014 WAGNER DA SILVA DIAS 
002974/2014 MARCOS VINICIUS RAMOS DE ARAUJO 
010951/2013 COPASO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
010201/2013 INTERVALOR TELEATEND E PROMOTORA DE SERV FINANCEIROS  
007009/2014 KELLY CRISTINA CAMARA NUNES 
006985/2014 TATIANE CABRAL DINIZ 
04871/2012 FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA VARIEDADES ME 
013162/2013 JEFERSON LUIZ DO NASCIMENTO NAUS 
011829/2013 TRANSPAI TRANSPORTES LTDA ME 
 
 
Processos de Licença de Funcionamento com DEFERIMENTO para Alterações Diversas: 
NÚMERO                                      INTERESSADO 
013427/2013 DSOP EDUCAÇÃO FIANCEIRA LTDA 
026735/2010 WELC ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 
011423/2013 AES-COMPOSIÇÕES PARA ARTES GRAFICAS E EDITORIAIS LTDA 
003352/2013 JOSE PAULINO DA CRUZ ME 
011160/2014 JOSE ALEXANDRE CASSIMIRO DA SILVA ME 
43245/2011 RAMOS MAQUINAS DE COSTURA ME 
027020/2011 COM DE FERRO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ALIANÇA LTDA EPP 
006635/2014 COOPER FRIO REFRIG COM E REFORMA DE BALCÕES LTDA 
010619/2013 FABIANA VIEIRA DA SILVA ENTREGAS RAPIDAS ME 
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SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE OSASCO
RESOLUÇÃO N° 01/2016

Dispõe sobre a eleição dos representantes da sociedade civil para o biênio 2016/2018

O Conselho Municipal dos Direitos Mulher de Osasco, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal n°3980, de 7 de dezem-
bro de 2005,

RESOLVE:
I – DA CONVOCAÇÃO E SUAS ETAPAS
Artigo 1º - Ficam convocadas as entidades representativas da sociedade civil,conforme artigo 2º, inciso III da referida Lei Municipal, 
de forma a proceder a escolha direta e livre de suas representantes, nos termos abaixo estabelecidos:

 11(onze) representantes da sociedade civil, eleitas, respeitando as seguintes representações:
a)4(quatro) representantes de Organizações não Governamentais, associações e movimentos populares;
b) 4 (quatro) representantes de sindicatos e ou associações de trabalhadores, com sede na cidade de Osasco;
c) 1(uma) representante da OAB;
d) 1 (uma) representante de Associação e/ou conselhos de profissionais de Osasco;
e) 1(uma) representantes de Associação Patronal do Comércio de Osasco.

Artigo 2º - Fica estabelecido o período de 04 a 08/07/2016, das 9h00 as 17h00 para inscrição de candidaturas, na sede daCoorde-
nadoria da Mulher e Promoção da Igualdade Racial, situada na  Rua Salem Bechara, 407 – Centro – Osasco , de acordo com os 
procedimentos indicados na presente resolução.

Artigo 3º - Fica estabelecido a Coordenadoria da Mulher, Igualdade Racial e Diversidade Sexual, sito à Rua Salem Bechara, 407 
– Centro –Osasco como local para realização da Assembléia de Eleição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Osasco 
- CMDM, a ser realizada no dia  14 de julho de 2016 (quinta-feira), as 18h30.

CAPÍTULO II – DAS CANDIDATURAS

Artigo 4º - As entidades representativas deverão indicar formalmente candidatas ao processo de escolha de Conselheira.
§1º - Cada candidata poderá representar apenas uma Entidade da sociedade civil.
§2º - Será conferido às candidatas o direito de voto.
§3º - As candidatas devem estar cientes que a função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante e não 
será remunerada.

Artigo 5º - O cadastramento referido no artigo 2º desta Resolução será realizado mediante:
I- Ofício em papel timbrado, indicando a candidata, subscrito pelo representante legal;
II - Os grupos com atuação em defesa dos direitos das mulheres que indicarão candidatas também deverão apresentar ofício subs-
crito por suacoordenação, declaração que atua na cidade de Osasco em defesa da Mulher, bem como documentos que comprovem 
a sua atuação nos últimos 02 (dois) anos;

Artigo 6º - Após o encerramento do período de cadastramento, a Comissão Eleitoral procederá a análise dosdocumentos apresen-
tados, para a devida habilitação ou não das candidaturas.

Artigo 7º - Após a finalização do procedimento das inscrições a Comissão Eleitoral deverá organizar a listagem das candidatas 
inscritas e habilitadas, preparando as cédulas de votação que deverão ser rubricadas por dois membrosda Comissão.

Artigo 8º - As representantes com direito à voto, deverão se apresentar para a Assembleia de Eleição no período das 18:30 às 19:30 
horas, com documento de identidade.
§ 1º - Desobedecido o disposto no caput a candidata terá sua candidaturaimpedida.
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CAPÍTULO III - DA COMISSÃO ELEITORAL

Artigo 9º – Fica constituída a COMISSÃO ELEITORAL, composta pelos seguintes membros: Teresinha F. Aleixo Correa, Ane Aveline 
da Silva Parente, Priscila Parro, que terá como competência:
I - organizar o pleito nos termos da legislação vigente;
II - realizar o credenciamento das cidadãs participantes, bem como as candidatas,conforme o estabelecido na presente Resolução;
III - analisar eventuais impugnações apresentadas na data da Assembléia, bem como quaisquer recursos interpostos contra o re-
sultado da eleição;
IV - conduzir o processo eleitoral dando sustentação, estrutura e apoio para a realização do mesmo.

TÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA DE ELEIÇÃO E SUA DINÂMICA

Artigo 10 – A Assembleia de Eleição obedecerá a seguinte dinâmica:
I – 18:30 as19:00 apresentação das candidatas habilitadas;
II – 19:00 votação;
III– 19:30 apuração da votação e divulgação dos resultados;

Parágrafo único: o cronograma acima apresentado poderá sofrer alterações em decorrência da dinâmica dos trabalhos

Artigo 11 – A Comissão Eleitoral, no momento previsto no artigo 10, desta Resolução, anunciará os nomes das candidatas inscritas 
e habilitadas para concorrerem à função de Conselheira do CMDM, as quais ratificam oral e publicamente a indicação, confirmando 
sua candidatura e elegibilidade para o pleito;

Artigo 12 - A votação será secreta, com cédulas rubricadas pela Comissão Eleitoral e entregues a cada eleitora credenciada conforme 
o segmento indicado, pela mesa receptora;
I - Os votos serão depositados em urnas;
II - Concluída a votação, a mesa indicará o trabalho de apuração dos votos;
III - Serão considerados nulos os votos destinados às candidatas não cadastradas e em desacordo com a presente Resolução, ou 
que tenha rasuras ou alterações.

Artigo 13 - Concluída a eleição, serão apresentados, em ordem decrescente de votação, os nomes das Conselheiras eleitas pela 
Assembléia e suas respectivas suplentes.

Parágrafo único - Após redigida a ata da assembléia de eleição e decididos eventuais recursos, a Comissão Eleitoral deverá enca-
minhar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a solicitação de nomeação e posse das conselheiras
eleitas, titulares e suplentes da sociedade civil.

TÍTULO V – DOS DISPOSITIVOS FINAIS
Artigo 14 - Nos termos e prazos regimentais, caberá ao Poder Executivo proceder à nomeação e posse do Conselho.

Artigo 15 - Os casos omissos na presente resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

Artigo 16 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Osasco, 21 de junho de 2016
COMISSÃO ELEITORAL
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Atos do Secretário  
 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 
e Decreto 8.675/98 CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações 
do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do 
município de Osasco comunica: 
Concessão de Autorização para Dispensação de Medicamentos 
constantes da Lista C2 da Portaria nº 344/98, da empresa abaixo 
relacionada – Deferido: 
 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: AVENIDA DAS COMUNICAÇÕES, Nº 4 – Parque Industrial 
Anhanguera. 
Município: Osasco – São Paulo – CEP: 06276-905 
CNPJ / CPF: 61.585.865/1230-75 
Responsável Legal: Marcilio D’Mico Pousada – CPF: 066.548.318-02 
Responsável Técnico: Novais de Carvalho – CRF: nº 71.264 
 
 

Osasco, 23 de junho de 2016. 
 
 

Dr. José Amando Mota 
Secretário de Saúde 

 

SECRETARIA DE SAÚDE
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RETI/RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/16

Processo n.º 45/16

Objeto: Contratação de Concessionária na Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal para Plano por Minuto, conforme anexo.

MENOR PREÇO GLOBAL
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no setor de Compras da FITO (Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – 
SP).  Os documentos referentes ao credenciamento e os envelopes serão recebidos no mesmo endereço até às 13 horas do dia 
15/07/16, na sala da presidência da FITO (Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP).  A sessão pública dirigida por 
pregoeiro se dará no mesmo dia, hora e local. O critério de julgamento será o de menor preço global, conforme relacionados no 
Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 004/16. O presente certame será regido pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 
e Decreto n.º 9.302/04, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

Osasco,  27 de junho de 2016.
RUBENS GONÇALVES DE ANIZ

Presidente 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
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FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o 
princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, conforme segue:

PORTARIAS:

Portaria nº 220/2016
Aposentadoria por Invalidez a ERALDO PEDRO DO NASCIMENTO, servidor(a) ocupante de cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal / 1ª Classe, 
Matrícula da PMO nº 34.056, grau/ref. “G06-G”,  com Proventos Proporcionais e com Paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º,I,  e §§ 3º  e 8º da CF, 
Art 35, §§ 1º e 2º da Seção I do capitulo VI da LC nº 124/04, c/c a ECF nº 70/2012 conforme Processo Administrativo nº  4678/2015, a partir de  01.07.2016. 

Portaria nº 221/2016
Aposentadoria por Invalidez a APARECIDO AMARO DE FARIA, servidor(a) ocupante de cargo de provimento efetivo de Oficial Administrativo, Matrícula da 
PMO nº 19.526, grau/ref. “08-H”,  com Proventos Proporcionais e com Paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º,I,  e §§ 3º  e 8º da CF, Art 35, §§ 1º e 2º 
da Seção I do capitulo VI da LC nº 124/04, c/c a ECF nº 70/2012 conforme Processo Administrativo nº  0179/2016, a partir de 01.07.2016, 

Portaria nº 225/2016
Aposentadoria por Idade a ELINÁ MARIA DELL’AGNOLO BARHUM, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Médico Ginecologista / Diarista, 
matrícula da PMO nº 74.674 e Grau/Referência “01-E”, proventos Proporcional ao Tempo de Contribuição, com base na Média Aritmética Simples, com Renda 
Mensal reajustada para manter o Valor Real, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b” e §§ 3º e 8º da Constituição Federal e Art. 1º, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º 
art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo Administrativo nº 3928/2015, a partir de 01.07.2016.

Portaria nº 226/2016
Aposentadoria por Idade a IRAMAR ARRUDA MACHIDA TRINCHINATO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Médico Ginecologista/Diarísta, 
matrícula da PMO nº 64.046 e Grau/Referência “01-H”, proventos Proporcional ao Tempo de Contribuição, com base na Média Aritmética Simples, com Renda 
Mensal reajustada para manter o Valor Real, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b” e §§ 3º e 8º da Constituição Federal e Art. 1º, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º 
art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo Administrativo nº 0008/2016, a partir de 01.07.2016.

Portaria nº 227/2016
Aposentadoria  por Tempo de Contribuição e Idade a VALDIRIA PEREIRA, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de  Auxiliar de Copa Cozi-
nha– Matrícula da PMO nº 32.265, grau/ref. “01-H”, com Proventos Integrais e Paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição 
Federal, Art. 6º da EC 41/03, Art 37, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo Administrativo nº 4300/2015., a partir de 01.07.2016.

Portaria nº 228/2016
Designar FRANCIMAR SOARES PESSOA para substituir Sra. Jucineide Martins da Costa Marçal – Chefe de Divisão de Contabilidade, durante o período de 
gozo de suas férias, (16.06.2016 a 15.07.2016) - 30 dias , com direitos e vantagens do cargo.

Portaria nº 229/2016
 Designar ANGELA MARIA DOS SANTOS D’AVOGLIO para substituir Sr. Antônio Aparecidos dos Santos  –  Coordenador Previdenciário, durante o período 
de férias, (04.07.2016 a 02.08.2016) - 30 dias , com direitos e vantagens do cargo.

Portaria nº 232/2016
Conceder TRANSFERÊNCIA de Titularidade da Pensão por Morte a LUANA APARECIDA MOREIRA FERREIRA em caráter temporário, em virtude do fale-
cimento do pai/pensionista Sr.Onório Ernesto Ferreira em 14.05.2016, com base nas formalidades legais que dispõem o artigo Art. 12º, I, Seção II e artigo 
54º  e 57º § 2º da Seção IX do Capitulo VI da L.C. nº 124, de 19 de julho de 2004, c/c a Lei Federal nº 10887/2004 conforme PA nº 2328/2016 e Processo nº 
234/2002, a partir de 01.06.2016.

Portaria nº 233/2016
Designar ANA CAROLINA SILVA DE ANDRADE para substituir Sra. Sueli Aparecida dos Santos – Coordenador Previdenciário Serviços aos Usuário , durante 
o período de seu afastamento, (27.06.2016 a 26.07.2016) - 30 dias, com direitos e vantagens do cargo.

Portaria nº 234/2016
Conceder Pensão por Morte a JANUARIO ALBERTO  HASDOVAZ GORGA, em caráter vitalício em virtude do falecimento do(a) ex-segurado(a) LIBERA 
BUENO GORGA, em 15/04/2016, com base nas formalidades legais que dispõe o  Art. 12, I, Seção II e artigo 54 e 63 do Capitulo VI da L.C. nº 124/04, c/c a 
Lei Federal nº 10887/04 e EC  nº 41/2003, a partir de 15/04/2016 (data do óbito), conforme Processo Administrativo nº  1934/2016.

Portaria nº 235/2016
Aposentadoria Especial de Professor à MARIA DAS GRAÇAS TORRES DE LIRA NASCIMENTO, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor 
de Educação Básica “I” (27 horas), Matrícula da PMO nº 81.897, com Grau/Referência “M04 - E”, com Proventos Integrais e com Paridade, nos termos que 
dispõe o Artigo 40, §1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal, Art. 6º da ECF nº 41/03, Art. 37 §§, 1º e 2º  incisos I, II e III da LC nº 124/04, conforme Processo 
Administrativo  nº 0772/2016, a partir de   01.07.2016

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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Portaria nº 236/2016
Aposentadoria  por Tempo de Contribuição e Idade a ROSA MEIRE SENO CHAVES, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Atendente– 
Matrícula da PMO nº 91.444, grau/ref. “06-D”, com Proventos Integrais e Paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º  e §§ 8º e 18º da 
Constituição Federal, Art. 1º, §§ 1º, 2º, 3º, 4º, I, II, e § 5º e Art 15 da Lei Federal nª 10.887/2004 e Art. 37, incisos I, II, e III,  da LC 124/04,  conforme Processo 
Administrativo nº 3881/2015, a partir de 01.07.2016.

Portaria nº 237/2016
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e Idade a REGIA MARIA GOUVEIA SARMENTO, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo 
de Professor e Educação Básica I, matrícula da PMO nº  8.547, grau/ref. “M01-M”, com Proventos Integrais e Paridade, nos termos que dispõe o Art. 40, § 1º, 
III, “a” e § 3º da Constituição Federal, Art. 3º da ECF 47/05, Art 37, §§ 1º e 2º, incisos I,II, III da LC 124/04,  conforme Processo Administrativo nº 1558/2016, 
a partir de  03/07/2016

Portaria nº 238/2016
Aposentadoria por Idade a MARIA DE LOURDES  RODRIGUES servidora ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
da PMO nº  36.081 e Grau/Referência “01-H”, proventos Proporcional ao Tempo de Contribuição, com base na Média Aritmética Simples, com Renda Mensal 
reajustada para manter o Valor Real, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “b” e §§ 3º e 8º da Constituição Federal e Art. 1º, §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º art. 15 
da Lei Federal nº 10.887/2004; e Art. 39 da LC nº 124/04, conforme Processo Administrativo nº 4112/2015, a partir de 15.07.2016.

Portaria nº 239/2016
Aposentadoria  por Tempo de Contribuição e Idade a MIRTA ROSANA BRICHTA DAVID, servidor(a) ocupante de cargo com provimento efetivo de Dentis-
ta – Diarista,  Matrícula da PMO nº 33.993, grau/ref. “01-L”, com Proventos Integrais e Paridade, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “a” e § 3º da 
Constituição Federal, Art. 6º da ECF nº 41/03, Art. 37 §§, 1º e 2º  incisos I, II e III da LC nº 124/04, Administrativo nº 3681/2015, a partir de 16.07.2016	 .

DESISTÊNCIA:
Processo nº 1126/2016 – EVANDRA AMÉLIA DA SILVA BELO – MATRICULA DA PMO Nº 31.573.
Requer a Sra. Evandra  DESISTIR da continuidade do processo de Aposentadoria, por motivos expressos nos autos, em 21.06.2016 foi  deferido e solicitado 
o arquivamento dos autos.

Processo nº 2683/2016 – EDILSON JOSÉ ROCHA – MATRICULA DA PMO Nº 18.376.
Determino  o  CANCELAMENTO do presente expediente do Sr. Edilson e solicito o a baixa dos registros, que em 24.06.2016 foi  deferido e solicitado o 
arquivamento dos autos.

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2014
Processo compras nº 023/2014
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO-IPMO
Contratada: DIGITAL SUPLY COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Prorrogação do Contrato em tela por mais 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período , com base no inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 
atualizações..
Valor Global: 20.928,00 (Vinte mil, novecentos e vinte e oito reais ), sendo R$1.744,00 (Hum mjil, setecentos e quarenta e quatro reais ) mensais.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 27 de Junho de 2016. 

EXTINÇÃO DE PENSÃO  POR MORTE:
Processo nº 1643/1994 – ARICELMA MARIA DE JESUS
Conforme solicitação da Sra. Aricelma, que apresentou certidão de casamento, e solicitação extinção da pensão,  e em 27.06.2016 foi deferida a partir de 
janeiro/2016, conforme contido dosautos.

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO – MANUTENÇÃO  DEFINITIVA
Processo nº 242/2006 – IRENE JOSÉ DOS SANTOS MARINATO/matricula 28.272 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi 
DEFERIDA a MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 11/04.2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 2658/2010 – VILMA GOMES DE MORAES/matricula 92.247 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA a 
MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 16/05/2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 114/2012 – JOVENTINA FERREIRA DOS SANTOS/matricula 105.855 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi 
DEFERIDA a MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 10/06/2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 1406/2012 – AUVELINA DE CARVALHO/matricula 129.679 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA a 
MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 02/06/2016,  conforme contido nos autos.  
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Processo nº 1031/2013 – TORQUATA BARBOSA DOS PASSOS PEREIRA/matricula 136.282 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 
foi DEFERIDA a MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 15/06/2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 0760/2014 – RICENA ADAMERES CALARGA/matricula 81.955 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA 
a MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 09/06/2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 1488/2014 – AURICELIA DA SILVA ALMEIDA/matricula 94.417- Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA 
a MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 08/06/2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 3956/2015 – CONCEIÇÃO APARECIDA MONTEFUSCO / matricula 34.625 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 22.06.2016 
foi DEFERIDA a MANUTENÇÃO de forma definitiva, a partir de 16.05.2016,  conforme contido nos autos.  

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO – DEFINITIVA
Processo nº 1508/2016 – IRENI DOS SANTOS ADILTO matricula 150.086 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA   
de forma definitiva, a partir de 30.05.2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 0662/2016 – VALDEIR LINGUANOTO matricula 130.123 - Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA   de 
forma definitiva, a partir de 30.05.2016,  conforme contido nos autos.  

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO – SUSPENSÃO
Processo nº 365/2004–CLAUDIA MARIA MINGARELLI LASCALA/matricula 34.822
Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.05.2016 foi DEFERIDA A  SUSPENSÃO  a  Partir de 10/06/2016,  conforme contido nos autos.  

Processo nº 4105/2012  – VANESSA SANTOS SILVA MENDES/matricula 104.774.
Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.05.2016 foi DEFERIDA A  SUSPENSÃO  a  Partir de 19/06/2016,  conforme contido nos autos.  

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO – INDEFERIDO:
Processo nº 448/2016 ANDREA MARIA DE CARVALHO SILVA–matricula nº 80.645 - Requer  Readaptação de Função que em 29.02.2016 foi INDEFERIDO 
o pedido, conform contido nos autos.

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO – NORMAL
Processo nº 0663/2016  – YARA MARIA ROCHA DA SILVA / matricula 97.560
Requer pedido de Readaptação de Função que em 21.06.2016 foi DEFERIDA A  READAPTAÇÃO, para o período de 06/06/2016 a 06/12/2016’,  conforme 
contido nos autos.  

INDEFERIDO:
Processo nº  3611/2015  – ODAIR DA SILVA TANAN / matricula 19.318
Requer pedido de  Aposentadoria, por motivos expressos nos autos, em 28.05.2016 foi  indeferido, conforme contido nos autos.

Osasco, 28.06.2016
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO

Presidente – IPMO
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BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-69 28/05/2015

BANCO BRADESCO S.A. 60.746.948/0001-12 28/05/2015

GRADUAL CCTVM S.A. 33.918.160/0001/73 28/05/2015

BTG PACTUAL SERV. FINANCEIROS S/A DTVM 59.281.253/0001-23 28/05/2015

BNY MELLON SERV. FINANCEIROS DTVM S/A 02.201.501/0001-61 16/04/2015

SANTANDER SEC. SERV. BRASIL DTVM S/A 62.318.407/0001-19 30/04/2015

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 12/06/2015

JS ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS S/A. 43.826.833/0001-19 28/05/2015

INTRADER DISTR. DE TIT. E VAL. MOB.LTDA 15.489.568/0001-95 09/11/2015

FOCO DISTR. DE TÍTULOS E VAL. MOBILIÁRIOS 00.329.598/0001-67 04/12/2015

BRIDGE ADMINISTRADORA RECURSOS LTDA 11.010.779/0001-42 22/03/2016

ORLA DISTR. DE TÍT. E VAL. MOBILIÁRIOS S.A. 92.904.564/0001-77 21/06/2016

BEM DISTR. DE TÍT. E VAL. MOBILIÁRIOS LTDA 00.066.670/0001-00 23/06/2016

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 30.822.936/0001-69 28/05/2015

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 00.360.305/0001-04 12/06/2015

BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S/A 62.375.134/0001-44 28/05/2015

LEME INVESTIMENTOS LTDA 74.198.912/0001-56 28/05/2015

INCENTIVO INVESTIMENTOS LTDA. 11.799.797/0001-55 17/07/2015

PERFIN ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA 04.232.804/0001-77 09/06/2015

FRANKLIN TEMPLETON INVESTIMENTOS LTDA 04.205.311/0001-48 28/05/2015

HUMAITÁ INVESTIMENTOS LTDA 04.478.468/0001-47 28/05/2015

GUEPARDO INVESTIMENTOS LTDA 07.078.144/0001-00 28/05/2015

ÁTICO ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA 01.290.707/0001-42 28/05/2015

CRPC ADMINISTRAÇÃO DE REC. FIN. LTDA 08.678.543/0001-74 28/05/2015

INFRA ASSET MANAGEMENT LTDA 05.599.583/0001-32 27/05/2015

BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A.DTVM 29.650.082/0001-00 28/05/2015

INTERATIVA INVESTIMENTOS LTDA 10.685.726/0001-69 09/04/2015

GBX ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA 10.790.817/0001-64 22/05/2015

J. SAFRA ASSET MANAGEMENT LTDA 62.180.047/0001-31 28/05/2015

NOVA S.R.M. ADM. DE REC. E FINANÇAS S/A 11.504.852/0001-32 14/08/2015

BRIDGE ADMINISTRADORA RECURSOS LTDA 11.010.779/0001-42 14/08/2015

INX ADMINISTRADORA E GEST. REC. LTDA 17.232.615/0001-46 09/11/2015

KANSAI GESTÃO DE REC. DE TERCEIROS LTD 11.141.257/0001-80 09/11/2015

OAK ASSET GEST. REC. FINANCEIROS LTDA 10.909.830/0001-90 04/12/2015

TERRA NOVA GESTÃO E ADM. DE NEG. LTDA 17.260.335/0001-41 21/06/2016

BRAX INVESTIMENTOS LTDA 12.216.351/0001-13 23/06/2016
IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP 06090-030 – Fone: (11) 3652-5566

e-mail: presidência@ipmo.com.br – site: www.ipmosasco.com.br

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADORAS, GESTORAS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS 

Conforme Portaria nº 086/2015 de 02/04/2015 do Instituto de Previdência do Município de 
Osasco, as seguintes Instituições Administradoras e Gestoras de Fundos de 

Investimentos, estão credenciadas e autorizadas a administrar, gerir e captar os recursos 
do IPMO.

NOME DAS ADMINISTRADORAS CNPJ DATA DO 
CREDENCIAMENTO

NOME DAS GESTORAS CNPJ DATA DO 
CREDENCIAMENTO


